
DECRETO Nº 14532  DE 16 DE JANEIRO DE 1996   
 
Acrescenta parágrafo único ao art. 7º do Decreto nº 14381, de 28 de novembro de
1995. 
   
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1° Fica incluído parágrafo único, ao art. 7º do Decreto nº 14.381, de 28 de
novembro de 1995, a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Em se tratando da hipótese disciplinada pelo inciso V deste
artigo, bem como os benefícios insculpidos nos arts. 104 e 107 da Lei nº 94, de 14
de março de 1979, há que se verificar o decurso do prazo de 30 (trinta) dias de
efetivo exercício, posteriormente ao término da licença, para que o servidor
possa fazer jus ao recebimento da referida gratificação."
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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